
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Vistoria técnica de trânsito na ponte Francisco Delosso – 

Além Ponte.   

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama da situação atual do asfalto na via. Alega a munícipe: 

 

“Sobre a revitalização da ponte FRANCISCO DELOSSO. Ficou ótima. 

Porém, o meio do trilho do trem ficou PÉSSIMO. Não foi NIVELADO.” 

 

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

que seja realizada vistoria técnica e demais providências do local acima mencionado. 

 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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